
Estado do Rio Grande dJ Sul
. I ICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erech:m CRS)

EI No. 2.889, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1997.

ALTERA O ART. 33, DA LEI no.
2.230790, QUE INSTITUI O PLANO
DE CARREIRA DO MAGISTéRIO
PúBLICO MUNICIPAL, COM AS
ALTERACõES JÁ AUTORIZADAS PELAS
LEIS Nos. 2.391/92 e 2.708/95.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT. PrEfeito Municipal dE FrEchim.
Estado do Rio GrandE do Sul. no uso das atribui~SE5 confpridas
pelo Artigo 64. Inciso V. d~ Lei Orgânica do Munic{rio~

FACO SABER. que o PodEr L.egislat ivo Municipal aprovou
E eu ~:;(:\n<::ion()f:': PI"ol11ul!:JO,,"I !:;l-:~guinteL~::i:

Art. 10. - Fica altErado o Art. 33. d~ Lei no. 2.230r de
30/05/90, que inst itui o Plano de CarrEira' do
Mngistério PJbl ico Municipalr modificado pelas LEis
nos. ~~.:]91. (k 0~.1/0j./92r l::~ ~~.70f:lde 09/00/95. com as
seguintes jnclusa€s~
_.. inclusao da aI (nea .g.:

.9) Pl~ssoal técnico/administrativo/pedagógico, cedido 50b
pl?rmuta, a outros órgãos Públl cos de Educaç:ão ••

- inclusao do Inciso .VIII., no P~r~grafo to.~

.VIII - 3c~% (trinta por cento) de adicional para pessoal
t,fcnlco/admlnlstrat Ivo/pedagdglco. cedido sob permuta.
a outros órgãos Públicos de Educaç:ão ••

Art. 30. - Esta Lpj entra Em vigor na data de sua publ ica~ao, com
pfEito rEtroativo a 01 de fevereiro de 1997.

ERECHIM-RS •• 17 DE FEVEI~EI\OU..
LUIZ F~NCISCO SCHMIDT
PreTelto Municipal
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